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Goiânia, 18 de agosto de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO328, aprovado em sessão realizada no dia 17 agosto do corrente ano, de autoria dessa
GOVERNADORIA, que cria as unidades administrativas básica e complementares e os
correspondentes cargos de provimento em comissão que especifica, no Gabinete de Gestão do
Centro Cultural Oscar Niemeyer, da Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esporte.

http://www.assclllbleia.go.gov.br


ESTADO DE GOIP.s
ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

--

AUTÓGRAFO DE LEI N° 328, DE 17 DE AGOSTO DE 2016.
LEI N° , DE DE DE 2016.

Cria as unidades administrativas básica e
complementares e os correspondentes cargos
de provimento em comissão que especifica,
no Gabinete de Gestão do Centro Cultural
Oscar Niemeyer, da Secretaria de Estado de
Educação, Cultura e Esporte.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica criada, na estrutura organizacional do Gabinete de Gestão do Centro
Cultural Oscar Niemeyer, da Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esporte, com o
correspondente cargo de provimento em comissão de Superintendente, 01 (uma) unidade básica
denominada Superintendência Administrativa de Atividades Culturais, constituindo o item 10.1.3
da alínea "p" do inciso I do Anexo I da Lei nO17.257, de 25 de janeiro 2011, com atribuições a
serem definidas em regulamento.

Parágrafo único. A Superintendência Administrativa de Atividades Culturais terá a
seguinte estrutura administrativa complementar, sendo igualmente criados os correspondentes
cargos em comissão de Gerente Especial, Símbolo CDI-3, com atribuições a serem definidas em
regulamento:

1. Gerência de Eventos Culturais, constituindo o item 10.1.3.1;

2. Gerência de Acervo Bibliográfico, constituindo o item 10.1.3.2.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGIS
agosto de 2016.

RINd

em Goiânia, 17 de
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LEI N' 19.435, DE 30 DE AGOSTO DE 2016.

Cria as unidades admlnislrat1vas complementares e

os correspondentes cargos de provimento em

comissao quo especifica, na Secretaria de Estado

de Educaçao, Cultura e Esporte.

A ASSEMBLEIA. LEGISLATIVA. 00 ESTADO DE GOIÁS, nos lermos

do art. 10 da Constiluiçâo Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

I
Art, 1- Ficam criadas, na estrutura organizacional administrativa da

Secretaria de Estado de Educaçao, Cultura e Esporte, com os corresponde,nles

cargos de provimento em comissão de Chele de Núcleo, SJmbolo COI-l, 02 (duas)

unid;des complementares denominadas Nucleo de Fomento a Arte e Cultura e

Nueteo de Incentivo à Cultura, vinculadas à sua Superintendência Executiva de

Cutlura, consfifuindo os itens 10.1.A e 10.1.8, respectivamente, da allnea 'p. do

inciso I do Anexo I da lei n" , 7.257, de 25 de janeiro 2011, com atribuições a serem

definidas em regulamento.

Art. 2" Esta leI entra em vigor na data de sua publicaçao.

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS.

Goiânia, 3;) de ~ de 2016, 128" da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR
RaqwI FigueiredO Alesundn Tei~et/a
JoloquimCliltJd'OF'I)ue;~M"'lulla

LEI N' 19.436, DE 30 DE AGOSTO DE 2016.

Promove alleraçao e acréscimo de dispositivos.

ao an. 10 da Lei n" 15.602. de 11 de setembro

de 2006, que institui o Código Estadual de

segurança contra Incêndio e Ptlnico e da outras

providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS. nos termos

do art. 10 da Conslilu~o Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

An. ,. Fica alterado o texto do inciso XXVII do art. '0 da lei n" 15.602.

de 11 de setembro de 2006, com alterações posteriores. e acrescido a este o inciso

XXVHI, ambos assim ledigidOS:

°Ar1.10 ..

t Diário Oficial
11- a concessão das FCEMs aos que a eias fazem jus, tratando-se de

mliitares da Policia Milllar e do Corpo de Bombeiros Militar, é da

competência do Coronel Comandante-Geral da Policia Militar;

Viii - " gerenclamenlo. a dislribui~o de efelivo e a fiscalizaçao da

apllcaç30 das FCEMs no ambito dos Colégios da Policia Militar d&

Golãs -CPMGs-- são de responsabllidado do Comando de Ensino

PollcJal-MUllar.

......... : (NR)

Art. 2° O Anexo Único il que se refere o art. '" da lei nO 18.357, de 30

de dezembro de 2013. com atteraçOes posteriores. passa a vigorar com a redaçao

constante do Anexo Único que acompanha esta lei

Art. 3" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçAo.

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

Goianla, 30 de CWfX1 de 2016, 128" da Republica.

MARCONt FeRREIRA PERILLO JUNIOR

José EIIlon de FiguerMo Junior

ANEXO ÚNICO

FUNÇCES COMISSIONADAS DE ADMINISTRAÇÃO
EDUCACIONAL MILITAR - FCEMs

(Art.1"da lei nO 18.357, de 30/12/13 -Art. 2" da lei nO 19.-437, de 30108/16)
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TOTAIS - - I = - ..
LEI N'19.438, DE 30 DE AGOSTO DE 2016.

Promove alteraçôos na organlzaçao adminislrativa

da Procuradoria.Geral do Estado.

GOIÂNIA, QUARTA-FEIRA, 31 DE AG
ANO 180 - DIÁRIO OFICIAL!

Declara de utilidade pública a entidade que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATtvA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos

do art. 10 da Constituiçllo Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1" Fica concedido a BRUNO CAVALCANTI DE ARAÚJO o Titulo

Honorifico de Cidad30 Goiano

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO 00 ESTADO DE GOlAS,

Goiânia, 3J de o..or..t3 de 2016,128" da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N'19.441, DE 30 DE AGOSTO DE 2016.

Declara de utilidade pública a entidade que especifica

A A.8SEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTAOO OE GOIÁS, nos termal>

do art. '0 da Consliluiçao Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1" Fica declarada de utilidade publica a ASSOCIAÇÁO DOS .

OIABÊTICOS DE M1NAÇU • ADIAM IN, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa

Juridica (CNPJ) sob o n" 12.796.364/0001-80, situada no Municlplo de Minaçu.GO.

An. 2" Esta Lei enlra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS,

Goiânia, 30 de ~ de 2016, 1280 da Repúbtica.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N' 19.442, DE 30 DE AGOSTO DE 2016.

Cria unidades administrativas bãsica

complementares e os correSpOndentes cargos de

provimento em comissão que especlfll:a, no Gabinete de

Gestllo do Cenlro Cultural Oscar NIemeyer, da Secretaria

de Estado de Educaçao, Cultura e Espone.

........ "(NR)

XXVIII - outras medidas, especificadas nas Normas Técnicas do Corpo

de Bombeiros Militar do Estado de Goiás - NTCBMGO.

XXVII - sistema de segurança para acesso publico por dispositivo

detector de melais em tocais fechados de conc;entraçllo ou

aglomeraçao de pessoas:

Goiânia.

Art. 2° Esta lei enlfa em vigor 90 (noventa) dias apõs sua publicaç!lo.

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS, em

30 de + de 2016,128" da República.

MARCONI FERREIRA. PEFULLO JUNIOR
JoH:Eliton<.W!Fig~Junlar

LEI N'19.437, DE 30 DE AGOSTO DE 2016.

DispOe sobre modificaçOes na lei n" 18.357. de 30

de dozembro de 2013. no seu Anexo Único, e dá

outras providências.

A ASSEMBlEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOIÁS. nos termos

do art. 10 da Constítuiçao Estadual. decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Na estnJtura organiz.acional da Procuradoria-Geral do Estado. a

Gerência do Núcleo de Apolo TéCnico. a que se refere o Hem 1 da alinea "dO do

inciso I do Anelfo I da Lei n" 17.257, de 25 de Janeiro de 2011. ora vinculada BO

Gabinete do Procurador-Gerai do Estado, pase;a 11 Buborclinar~se à Superintendência

de Gestao. Planejamento e Finanças. do mencionado ÔrgAo, sob a denominação de

Gerência de Gestao de Pessoas, péls.sando a constituir o Item 6.4 da ietra "dO do

Inciso I do Anexo I do cilado Ato Normalivo.

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de Bua publicação, retroagindo

os seus ereilos a 1" de agosto de 2016.

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS. em

Goianla, 30 de o..orte de 2016. 128° da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR
Joaquim Claudio Figueiredo Mesquita

A ASSEMElLEIA lEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos temlos

do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei'

Art. 1" Fica criada. na estrutura organizacional do Gabinete de Gestão

do Centro Cultural Oscar Niemeyer, da Secretaria de Estado de EducaçAo, Cultura e

Esporte, com o correspondente cargo de provimento em comissAo de

Superintendente, 01 (uma) unidade básica denominada Superintendência

Administrativa de Atividades Culturais. constituindo o item 10.1.3 da alinea .p' do

inciso I do Anexo I da lei n" 17.257, de 25 de janeiro '2011, com atribuiçOes a seram

definidas em regulamento.

Parágrafo unico. A Supenntendéncia Administrativa de Atividades

Cuiturais terá a $eQuinte estrutura administrativa complementar. sendo igualmente

criados os correspondentes cargOs em comissão de Gerente Especial, Símbolo COl-

3, com atribuições a serem definidas em regUlamento:

1. Gerência de Eventos Culturais. constituindo o item 10.1.3.1;

2. Gerência de Acervo BIbliográfico, constituindo o item 10.1.3.2

Art. 2" Esta lei entra em VIgor na data de sua pubilCSÇao.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos

do an. 10 da Consliluiç30 Estadual, decrela G eu sanciono a seguinte Lei:

Art. '" A Lei n" 18.357, de 30 de dezembro de 2013. passa a viger com

as alteraçOes e acréscimos seguintes:

"Art. 1" ..

I
I - fazem Jus às Funç6es Comissionadas de Administra~o

Educacional Mmtar -FCEM&- 0& militares da reserva remunerada da

Policia Mmtar do Estado de Goias e do Corpo de Bombeiros Militar do

Estado de Goiás que, mediante COflvocaç30. por aceilaç30 voluntária.

retomarem â ativa especificamente para desempenhar as funçOes do

seu posto ou graduaçao Junto aos Colégios da Policia Militar de Goiás

- CPMGs;

LEI N' 19.439, DE 30 DE AGOSTO DE 2016.

Declara de utilidade pública a entidade que especifica

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTAOO OE GOIÁS, nos termos

do art. 10 da Conslltuiçllo Estadual. decrela e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarada do utilidade publica 8 ASSOCIAÇAO ATLÉTICA

FAINENSE, im.crllo no Cadastro NaCÍonai da Pessoa JurldJca (CNPJ) sob o

n" 20.640.99810001-04. com sede no Municipio de Faina.GO

Art. 2. Esta Lei entra em vigor na data de sua publieaçao.

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS,

Goiânia. QJ de ~ de 2016,128" da Repubtlca.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

Goiânia, 30 de D.fJB de 2016, 1280 da República.

~"'RCONI FERREIRA PEAIUO JÚNIOR
RatlueIFogueiredo~u.-..srile""~1
JoaqJimaa\.ÓOFi9uelredoMH~

DECRETO 8.732 DE 23 DE AGOSTO DE 2016.

Concede a Comenda Honeslino Gulmar<"les

as personalidades que especifica.

O GOVERNADOR 00 ESTADO DE GOIÁS, no uso de

suas atribuições constitucionais, nos termos do art. 32 do Decreto n2 7.553.

de 16 de fevereiro de 2012 e tendo em vista o que consta do Processo

nl'201600013002986,

DECRETA:

fi DIRETORIA INFORMAÇÕES TECNICAS
1.AspublicaçOesn30ser30feilasanlesdoprazominimo
de48 (quarenla e oilo) horas útei$ i1Pi'ls o maleriill lerdac!o
entraclil na AGECOM.

HUMBERTO TANNUS JÚNIOR
REGIÃO ASSINATURA SEMESTRAL

2. Balanços. balanceieS e tabelas. para efeito de dia.

PAGAMENTO À VISTA
gramaç3ol!c1\lculos,ser30observadosemumperiodode-- anteredênciade72hOl"as

ESTADO OE GOIÁS
PRESIDENTE GOIÂNIA R$ 706,00 3. Osorlginals ser30devolvldos medianlesoliC/taç30 da

IMPRENSA OFICiAL 00 ESTADO DE GOiÁS INTERIOR DE GOlAs R$ 1.141,00 parte intell!5sada no prazo maxlmode 30 (trinta) dias. Após

• esladatasclSoindnerados

ABADIA DIVINA LIMA
OUTROS ESTADOS RS1.245,00 4. As redamaçoes quanto és matêrias pubficadas sóser30

Õ
aceitas selormuladas por escrito até 05 (cinco) dia3 daQ~A5".i DiRETORA DE TELERRADtOD!FUSÃO, IMPRENSA OFICIAL E SITE REGIÃO ASSINATURA ANUAL
pubhc.sç3o

PAGAMENTO Â VISTA . 5.Aspublicaç6eseaS$lnatulaspool!'30serfellasnos
seguintes endereços

ANT6NIO AUGUSTO DE ALMEIDA BORGHEm
GOIÂNIA RS1078,00 MalrlZ: Rua SC-l. nO 299 - Parque $anta Cruz Fono: 3201-

7600/3201.7663-FAX: 3201_7623/320t.7779

COV£RNO:;[,(jOIÁS INTERIOR DE GoIÁS R$ 1.899.00 .. POSlO Fórum: Térreo. Sala. 193. Fone: 3216.2321

RUA SC.1, NO 299 - PARQUE SANTA CRUZ
DIRETOR DE GESTÃO. PLANEJAMENTO E FiNANÇAS OUTROS ESTADOS R$ 2.054.00 • Contro Administrativo: VaplNupt. Fone: 320t.5070

VENDAS EXTERNAS: somente através de vendedores

CEP: 74.860-210 • GOIÂNIA - GalÃs credenciados

FONE: 3201-7600 I 3201-1663 PREVISTO CUSTÓDIO DOS SANTOS PREÇO ANUNCIO (COLfeM)

I
EXEMPLAR AYULSO ATENDIMENTO

fAx: 3201-7623/3201-1119 CHEFE DO NÚCLEO DE IMPRENSA OFICIAL
A VlsrA ou A PRAZO (30 OlAS)

R$ 5,50
OE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA

www.abc.go.gov.br R$ 43,75 DAS 08:00 As 18:00 HorllS

http://www.abc.go.gov.br


,li ESTADO DE GOIÁS
•. ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
t" .. ,. ~':''-

Goiânia, 10de setembro de 2016.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no Sistema

de protocolo.

RUBENS BUEN
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